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Processo no	 13.211-000.027/91-14

Sessão de e 17 de fevereiro de 1993 	 ACORDNO No 203-00.245
Recurso no e 90.299
Recorrente:; JOSE ANDRADE DE SOUZA.
Recorrida n DRF EM BELEM - PA

PROCESSO FISCAL - PRAZOS - REVELIA - impugnaçao
fora do prazo estabelecido. Vinda, aos autos, a
defesa, de forma intempestiva, Lao se estabelece o
litígio e, por conseguinte, nao hâ como se
conhecer do recurso. Arts. 14 e 15 do Decreto no
70.235/72. Recurso de que nXo se conhece.

Vistos, relatados e discutidos OS presentes autos
de recurso interposto por JOSE ANDRADE DE SOUZA.

ACORDAM os Membros da Terceira Cãmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em na)
conhecer do recurso, por inexistOncia de litígio, em face da
intempestividade da impugnação. Ausentes os Conselheiros
SEBAWINO BORGES TAGUARY e MAURO WAILEWSKI.

Sala das Sessbes, em 17 de fevereiro de 1993.

---........
MSAL O VIT-e. G 1:7Zgl) SANTOS - Presidente

Áll

..., 41/ a '1,1,0 '	 e 4, eG (9 0101111911
MARI- - ' r WS.ZA VASCONCflLOS DE AAEIDA	 Relatara

'

ALSO SO CR 1. CCO - P. Ço7vd%Representante da Fa-
g%\

VISTA EM SESSNO DE 14 kiim /993
Participaram, ainda, do presente j ulgamento, os Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIGUES, SERGIO AFANASIEFF e TIBERANY FERRAZ DOS
SANTOS.
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Processo no 13.211-000.027/91-14

Recurso NON	 90.299
Acórdão Np ...	 203-00.245
Recorrente	 jOSE ANDRADE DE SOUZA.

RELATORIO

José Andrade de Souza impugna o lançamento do
TU/90 (fl. 01), constante do OOP de fls. 02, relativo ao imóvel
rural denominado "Fazenda Canto de Mangara", localizado no
Município de Couto Magalhães, Tocantins, cadastrado no INCRA sob
o código no 922.040.001.104-2, com área total de 125,8 ha. O
crédito tributário apurado totalizou a quantia de Cr$ 9.276,03,
com vencimento em 30/11/90.

Para fundamentar a defesa, o Impugnante alega que

"O imóvel está cadastrado COMO LATIFUNDIO/EXPLO-
RAçnu e não ó o caso, esta. área é pequena e
produz somente o necessário (arroz, feijão Et

milho), para. o sustento da minha família. Venho
pela presente requerer a redução do imposto desta
área."

Nas cópias da peça impugnatória juntadas aos autos
(fls. 01 e 05) não consta carimbo da repartição fiscal sobre data
de protocolização, entretanto, referida peça está datada pelo
Contribuinte de 03/07/91, na localidade de Conceição do
Araguaia, Pará.

As fls. 09, encontra-se parecer da autoridade
fiscal, sugerindo o encaminhamento do processo à repartição
competente em Goiás por tratar-se de imóvel localizado no E~Hp
de Tocantins.

A Liformação Técnica de fls. 10 opina pelo
indeferimento da pretensão almejada, com base no art. 147,
parágrafo 12 do CTN, e em razão de o imóvel encontrar-se em
progressividade, conforme o art. 14, "c', do Decreto no
04.685/80, dada a total auséncia de exploração informada ao INCRA
na Declaração para. Cadastro de Imóvel Rural. DP/70.

Na Decisão Monocrática de fls. 11/14, o julgador
considerou procedente o lançamento ementando assim seu
entendimento

"Somente tem direito ao beneficio da redução do
ITR, o contribuinte que dentre outras obrigaçtes,
preste declaração anual para cadastro junto il '
INCRA. Notificação de lançamento procedente."
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VOTO DA CONSELHEIRA-RELATORA
MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA

Na verdade, neste processo não se instaurou a fase
litigiosa, vez que, tendo o prazo para cumprir a obriga“Co
expirado em 30/11/90, a impugnação data de 03/07/91, não
existindo, como já referido, na mencionada peça, carimbo que
ateste a protocolização.	 .

De qualquer forma, transcorrido quase um ano sem
que a parte cumprisse a exig@ncia fiscal ou se manifestasse
impugnando-a, creio não restar dúvidas quanto a intempestividade
da peça defensória, datada deiulho de 1991.

Conforme a regra do art. 14 do Decreto no
70.235/72 9 não existe litígio no caso sob exame, tornando-se,
pois, inócua a discussão nos autos inserta.

Pelo exposto, embora vindo aos autos o recurso
voluntário no prazo estipulado, não pode ser apreciado por este
Colegiado, pelo que dele não conheço.

41111IP

3al3 das SessMs, em 17 de fevereiro de 1993.

2É(7--_,MARIA THEREZA VASCONCEL_03 DE AIME")) VIA e i
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